
RESO·LUÇÃO N·g 32, DE 1963 

i\ CAl\:IARA lVIUNICIP AL DE SAO PAULO resolve: 

Art.· 1. 0 
- Fica concec.liclo o título de "Cidadão Paulistano .. ao 

Sr. Paulo H .. H.obell. 

~-~rt. ~:0 - .L~ entrega elo título se fará em Sessfto Especial, que 
vara esse hm sera convo_·acla pelo Sr. Presidente. 

~-'\rt. 3.0 
- As despesas com a execucão desta 1\.esulucão correrão 

por cunta elas verbas próprias elo orçam~nto. ·' 

Art . .+. 0 - Esta Resolução entrar<i em vigor na data de sua pu
blic~ção, revClgadas as disposições em contrário. 

Câmara l\1unicipal ele São Paulo, 16 de dezembro ele 1963. -
O Presidente, Antôn.io Hélio Xm.rier de JJfrrtdonça - O Vice-Pre
sidente, José Augusto da Sü·ua Ribdro - O 1.0 Secretário, F er
nando Pereira Ba.rretto - O 2.0 Secretár~o, Dulce Salles Cunha 
Braga - O 3. 0 Secretário, José J.l.f oli·na Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Cânmra lVIunicipal ele São Paulo, 
em 16 de dezembro ele 1963. -· O Diretor Geral, El-ias ShamJTvrss. 




